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DECISÃO IMPUGNAÇÃO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 0056/2023 

 

 

Processo Licitatório nº 0132/2023 

Pregão Presencial nº 0056/2023 

 

 

Impugnante:  11.948.615 PAULO ROBERTO AMARAL SALEME 

 CNPJ: 11.948.615/0001-60 

 

Objeto do Edital: AQUISIÇÕES DE PEÇAS E COMPONENTES E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 

 

 

I. IMPUGNAÇÃO APRESENTADA 

 

A empresa apresenta peça impugnatória alegando vícios na elaboração do Instrumento 

Convocatório, como “exigência de comprovação indevida” para a participação de licitantes no 

processo, uma vez que o Instrumento Convocatório exige entre os documentos para 

comprovação da Qualificação Técnica nos termos dos subitens 8.4.5, 8.4.6 e 8.4.7 do Edital do 

Pregão Presencial nº 0056/2023, a saber: 

 

8.4.5. Certidão de Quitação de Débitos, da Pessoa Jurídica, emitida 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do 

Estado sede da licitante; 

8.4.6. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro 

permanente Responsável técnico para a prestação dos serviços. A 

comprovação deve se dar através de: 

a) Cópia de Ficha de Registro de Empregados, ou; 

b) Cópia de folha de Livro de Registro de Empregados, ou; 

c) Cópia de Ato Constitutivo em vigor, no qual conste o nome do 

responsável técnico, se o mesmo for sócio, ou; 

d) Contrato de Prestação de serviços, vigente, firmado entre a empresa e o 

responsável técnico. 
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8.4.7. Certidão de Quitação de Débitos, da Pessoa Física do 

Responsável Técnico, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA) do Estado sede da licitante; 

 

A impugnante manifesta-se que as exigências editalícias restringem sua participação no 

certame, pois, como a mesma está enquadrada como Microempreendedor Individual – MEI, 

não pode registrar-se no Sistema Confea/Crea, conforme a mesma alega em sua peça. 

 

A impugnante ressalta que tal exigência editalícia limita a participação de licitantes 

“indo em contramão ao objetivo real do processo licitatório e os princípios que norteiam todo 

o ordenamento jurídico”, citando os princípios da Competividade, Legalidade e Igualdade. 

 

Por fim, a impugnante conclui sua peça solicitando o deferimento de seu pedido e 

republicação do edital excluindo-se os subitens supracitados. 

 

II. ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo, cuja 

existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifesta tempestividade, a inclusão de 

fundamentação e pedido de reforma do instrumento convocatório. 

 

A Legislação no caso da Modalidade Pregão, disciplina, que até dois dias úteis antes da 

data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a 

petição no prazo de vinte e quatro horas. 

 

Recebida a petição em 20 de dezembro de 2023, via e-mail da impugnante, qual seja: 

paulosaleme900@gmail.com, e, portanto, obedecendo ao prazo legal de 02 (dois) dias úteis de 

antecedência em relação à data marcada para a sessão pública de condução do certame de 26 

de dezembro de 2023, mostra-se, portanto tempestiva. 

 

Preenchido também o requisito de inclusão de fundamentação, pois a petição é 

fundamentada, em tese, bem como contém ao final o pedido, ou seja: julgada procedente a 
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impugnação, com a finalidade de alterar o edital quanto ao item impugnado, e como 

consequência, seja republicado seus termos conforme princípios da Lei nº 8.666/1993. 

 

III. DO MÉRITO 

É certo que a Administração Pública deve observar os princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, entre uma série de outros que 

marcam o regime jurídico administrativo. Conforme disciplinado no art. 37, XXI da 

Constituição Federal de 1988, vejamos: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

(...) 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

A documentação exigida no referido Edital de Licitação quanto a Qualificação Técnica 

encontra-se aparada pela Lei Federal 8.666/93, onde estabelece em seu texto, Art. 30: 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;  

II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 

e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação; 
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IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 

o caso. 

(Grifo nosso) 

 

Depreende-se do trecho extraído da Lei 8.666/93, que originou o presente processo 

licitatório, que as licitantes interessadas na participação no certame necessitam estar registradas 

em entidade profissional competente, quando necessário a execução do objeto e a não exigência 

de registro na entidade, violaria a lei a qual o edital está vinculado. 

 

A fim de esclarecer a necessidade de exigência de registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), foi dado início a diligência junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), onde o Pregoeiro Municipal encaminhou consulta junto a 

entidade na data de 26/12/2023, às 08:40 horas, no email atendimento@crea.mg.org.gov.  

 

Posteriormente, na data de 02/01/2024, às 15:43, foi reiterada a solicitação de consulta 

junto a entidade, desta vez no e-mail atendimento@crea-mg.org.br. 

 

Na data de 02/02/2024, às 13:03, foi recebido do e-mail samara.cohen@crea-mg.org.br, 

originário da Procuradoria do CREA-MG, através da Sra. Samara Cohen, onde o Sr. Felipe 

Ribeiro Pereira Goulart, Procurador Adjunto de Contencioso, OAB/MG 131.885, nos responde 

como segue: 
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Conforme manifesto pela entidade profissional, as exigências de qualificação técnica do 

Edital do Pregão Presencial 0056/2023, encontram-se alinhadas com as diretrizes do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).  

 

A qualificação técnica tem por escopo aferir se os licitantes reúnem as condições 

técnicas necessárias para a execução satisfatória do objeto, garantindo a seleção de participantes 
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aptos a execução do objeto e a sua não observância poderia gerar graves riscos a integridade 

dos cofres públicos e a segurança da população.  

 

Além disso, participantes que não possuem registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), disputariam com empresas que se encontram registradas no 

órgão e cumprem todos as normas do mesmo, inclusive quanto ao pagamento de taxas, 

impostos, anuidades, registro de profissionais entre outros. Ora, tal situação não colocaria 

participantes em condições de igualdade perante o certame, frustrando a competitividade do 

certame. 

 

É importante esclarecer que a administração, ao exigir a documentação elencada no item 

8.4 do Edital, não tem por objetivo restringir a participação das licitantes, independente do porte 

da empresa, mas sim aferir e comprovar a capacidade técnica dos participantes do certame. 

 

Nesse sentido, e, parafraseando trecho do texto da peça da empresa impugnante, “... as 

empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório necessitam seguir normas 

fundamentais em lei, sempre visando estabelecer seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração e respeitando a igualdade e a competitividade entre os licitantes – evitando 

assim a reserva de mercado e, consecutivamente, restringindo a gama de participantes”  

 

IV. DECISÃO DO PREGOEIRO 

 

Desse modo, presente o requisito da forma, prescrito em Lei, a impugnação reúne as 

condições para ser conhecida, e no mérito, o pleito da recorrente, considero improcedente, 

INDEFERINDO a presente IMPUGNAÇÃO. 

 

Determino que seja mantido a documentação exigida no subitem 8.4 do edital para atendimento 

aos princípios constitucionais da legalidade e isonomia. 

 

1) Seja dado conhecimento a impugnante, a decisão do Pregoeiro. 

2) Seja dado conhecimento a autoridade hierárquica superior para que 

tome ciência da decisão; 

3) Seja remarcada e republicada a retomada do certame nas formas da 

lei. 
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Publique-se, nos termos do Edital, para conhecimento dos interessados. 

Junte-se aos autos do Processo Administrativo. 

 

 

Santo Antônio do Itambé/MG, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

Mateus do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

 

 

Assessoria Jurídica em Licitação 

 

 

______________________________________ 

Wallacy Renam da Conceição de Paula 

Assessor Jurídico em Licitações 

 

 

 

Ciência da Autoridade Superior Competente 

 

 

 

_____________________________ 

Ronam Wesley Sales 

Prefeito Municipal 
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